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seu Dlre/OI. Roque Konzen

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MATERIAL E
PATRIMÔNIO

A Diretoria de Administração do Material e Patrimônio - DAMP,
é uma unidade de suporte admímstranvo por excei ncía, a quem cabe
prestar serviços e suprir materialmente os outros setores do Tribunal de
Contas. paraque possam executarsuasatividades com a devida eticiên
cia com que vêm atuando.

Paratanto.compõemestaDiretoriao SetordeAlmoxarifadoeo Setor
de Patrimônio.

Ao Setor de Almoxarifado incumbe o controle de mais de 300 itens
de material de consumo. que se estende desde a verificaçãodas neces
sidades de compra até a distribuição a outros setores, bem como a
execução de fotoccpias em vários modelos e encadernações. confecção
de carimbose serviçosde chaveiro.

Ao Patrimônio é atnbuklo o acompanhamento de maisde 4.500bens
do Tribunal, que vai da compra e cadastramento até sua alocação nos
diversos setores. sendo, ainda. responsável pelos serviços de manuten
ção desses bense execução do levantamento tisico anual do mobiliário.

ADAMP cabe também oatendimento àsnecessidades emergenciais
da Casa nas suas mais diversas areas.

Para um futuro próximo. estao sendo desenvolvidos, em conjunto
com a Diretoria de tntonnátca, novos sistemasde Almoxaritado e Patri
môniocom a utilização de moderno sistema de microcomputadores e de
codigo de barras.

A Diretoria de Administração do Material e Patrimônio conta. ade
mais. comosconhecimentos adquiridos por seus funcionáriosemcursos
específicos sobre as mais avançadas lécnicas voltadas para seu campo
de atuação, com vistas a ourruzação desses sstemas de atiVIdades.2
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CORPO DELIBERATIVO

Conselheiros
NESTOR BAPTiSTA · Pres idente

OUlaSE CRISOSTOMO DA SILVA - vree-pres joeme
ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO - Corr egedor -Geral

RAFAa IATAURO
JOÃO FEDER

JOÃO CÃNDIDO FERREIRA DA CUNHA PERElRA
HENRIOUE NAIGEBOAEN

CORPO ESPECIAL

Audit ores
RUY BAPTISTA MARCONDES

OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL
JOAOUIM ANTONIO AMAZONAS PENIDO MONTEIRO

FRANCISCO BORSARI NETéO
ROBERTO MAC EDO GUIMARAES

MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
GOYÀCAMPOS

PROCURADORIA D O ESTADO JUNTO A O

TRIBUNA L DE CONTAS

Procurador es
LAURI CAETANO DA SILVA - Prccuradcr-Geral

ALl DE ZENEDIN
RAUL VIANA JÚNIOR

FERNANDO AUGUSTO Ma LO GUIMARÃES
ZENIR FURTADO KRACHINSKI

CELIA ROSANA MO RO KANSOU
LAEPZIO CHIESORIN JUNIOR
ELIZEU DE MORAES CORREA
alZA ANA ZENEDIN KONDO

VALERIA BORBA
ANGELA CASSIA COSTALDELLO

DIRETORIA G E R A L
AGILEU CARLOS BmENCOURT

COORDENADORIA GERAL
ELIANE SENHORINHO

COMUNICADOS
- TCAl.llIT A 130LlLHOPCS
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- TCI?R NA. ARGENTINA.
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- NESTOR IW'nSTA DEFENDE OC0M8ATE AO DESPERDIcIO
- ENTIDADESSOClA.tSPARTICIPAM DE SEMINARJO Te
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-o PRINCipIO OAlEGAl.IDADE NAADIJIIN1STRAÇJ..Of'ÚBl1GA • 5

DEC ISÕES DO TRIBUNAL PLENO
- ESTAIJUAl . •. . . •• ••
- M~ClP.Al . ... . • . . • . . . ' . ..

LEGlSLACÃ O
- FEDERAI. . . . . . . . . " .. , _. . . . .. _.••
- ESTADUAl. •• ••• ••

•

•

•

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



PAGINA 2

TC AUDITA 130 MUNICípIOS

Atê o final deste ano, o Tribunal de Contas real izara cerca
de 130auditorias in loconas prefeiturasparanaenses.procurando
avaliar as prestações de contas do exerc ido de 1994,

As auditorias. defimdas por sorteio. de acordo com o tama
nho e encargos dos municipios (pequeno, medro e grande port e),
vém revelando que a maioria das prefeituras apresenta problemas
de descontrole tinanceiro , falta de planejamento e desagregação
administrativa.

Segundo o Presidente do TC, Conselheiro Neslor Baptista,
"o sentido essencial deste trabalho é apurar falhas. mas ao
mesmo tempo. oferecer caminhos para que os erros não se
repitam e que as prefeituras passem a observar com o máximo
rigor os parâmetros técnicos da Lei n04.320. cons iderada a "blblia"
da Administração Priblie., ':

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
PARA AS PREFEITURAS

A partir de agosto. 371 prefeilos do Parana e seus asses
sores vão ganhar uma escola que , entre outras coisas. ensinara
a efetuar corretamente a prestação de contas de seus rnuruciptos.

A Escola de Administração Municipal, sonho antigo do
Conselheiro Rafaellalauro. é um projeto conjunto do Tribunal de
Contas e da Associação dos Mun lclpios do Parana.

De acordo com o Presidenle Nestor Baptista, 55% das
Prefeiluras do Paraná erram na prestação de contas.

A Esco la ira funcionar nas dependéncias de faculdades e
outros órgãos dos maiores mun iclplos do Estado e, segundo
Baptista , "os professores serão 15 Técnicos do Ttitnmei, que
explicartlo desde a montagem do Controle dos Gastos a Lei
Organica do municlpio-.

TC/PR NA ARGENTINA
A experiência do Tribunal de Contas do Paraná na area de

Auditoria Integrada foi debatida na segunda quinzena de junho.
em Buenos Aires, no Segundo Congresso Intemaclonal de Audi
tor ia Integrada, promovido pela Sindicatura General de la Na cion,
Consejo Profesional de Ciencras Econôm icas de la Capital Fede
ral e lnstítuto de Aud itores Internos de Argent ina.

Representamm o Paraná no evento o Conselheiro e Corre
gedor-Geral do TC . Artagão de Mattos Leão e os Técnicos Walter
Akichide Ogasawara e Gabriel Mãder GonçaJves Filho.

O Congresso também recebeu a programação oficial do I
Encontro Internacional de Fiscalização do Mercosul. que o Te
promove dias 10 e 11 de agosto, no Hotel Bourbon. em Foz do
Iguaçu.

ENCONTRO DE TCs DO MERCOSU L TERÁ
PALESTRA DO VICE-PREFEITO DE CURITIBA

o Vice-Prefeito de Cunüba, José Carlos Gomes de Carva
lho. sera um dos conferencistas do I Encontro Internacional de
Fiscali zação do Mercosul, que acon tecera em Foz do Iguaçu,
nos dias 10 e 11 de agosto .

"Na medida em que criamos o Mercosul e. com isso. a
internacionalização da economia. é preciso unificar a linguagem
da fiscalizaçào", observou carvalho.

A palestra do Vice-Prefeito sera sobre "V isão Polnica e
Econãmica da globalização e reflexos no Mercosul" e acontecerâ
no mesmo dia da explanação do Professor de Direito da Univer
sidade de Miam i (EUA), Ke ith Rosenn, que abordara a "Compa 
ração dos Aspectos Juridicos do Mercosul e do Nafta".

Segundo Nestor Baptista, a ligação das duas palestras ser á
de extrema irnportància, porque 'juntas fornecerãoa vlséoempre
sarial, po/rUca e juridica da questão':

Para Carvalho o Encontro ira unnormízar a maneira da
fiscali zação ser efetuada. 'Vamos discutrr como se deve fazer a
mais correta fiscalização da administração púb lica", complernen -

COMUNICADOS
•tou Baptista, para quem os três estados do Sul do Bras il "devem

procurara máximo de entendimento com os paises do Mercosur:

INFORMACOES E tNSCRIÇOES:
Tribuna l de Conta s do Estado do Paranâ
101. 10411253-5757o (041)254-7999
Ramais 239, 259, 146, 251 0 263
Fax (041) 254-8763

CURSOS DESENVOLVIDOS PELA DRH NO
MÊS DE JUNHO

02/06 CRISE DA REENGENHARIA, ministrado no
SESC da esqu ina:

07/06 VOZ NO DISCURSO, ministrado por Francis-
co Plelsch, no Auditório do TC:

07 a 09106 FOLlO VIEWS - USUÁRIO E ADMINIS-
TRADOR , ministrado pela Soft Consultoria, no •Rio de Janeiro;

09f06 a 10/07 - A INTERNACIONALIZAÇÃO DA ECONOMiA
E O PROCESSO DE INTEGRAÇÃO EURG-
PElA, ministrado peia Universidade do Porto.
em Portugal:

12 a 14/06 FUNDAMENTOS DE SUPCRTE PARA WIN-
DOWS NT 3.5. min istrado pela Opus Soltware,
em São Paulo:

13e14/06 AUDITORIA BANCÁRIA. ministrado por Gil-
son Marcos Balli ana (Banco Cen tral) , no Au-
ditór io do TC:

19/06 SEMINÁRIO - O FUTU RO DA ES -
TABILIZAÇÃO E A ECONOMIA PARA-
NAENSE. ministrado pelo IPARDESlCTD, no •Auditório do SENAC;

19 a 23/06 WORD 6.0 FOR WINDOWS AVANÇADO,
mimstrado pelos Técnic o s da DPD. no Labo-
ratório de lnlo rm ática do TC;

19/06 a 23108 - TREINAMENTO BASICO EM MICROINFOR-
MÁTiCA - 2' TURMA, ministrado pelos Téc-
nicos da DPD. no Laboralório de Informatlca
doTC:

21 a 23106 CERIMON IAL - ET I UETA. ministrado por
Marylene Ro cha de se uza. Maria Lucia S . A .
Darcanchy e Vera Simão, no Centro de
Convençôes de Curinba:

21 a 23106 IV FORUM NACIONAL DE DIREITO CONS-
TITUCI ONAL, ministrado pelo IBDC-UFPR. na
Faculdade de Direito da UFPR:

26 a 30/06 ERGONOMIA DE SOFTWARE. ministrado
pelo IPARDES; •

27 a 29/06 11 OFFICE SOLUTlON 95, Mimstraoo em São
Paulo;

28/06 I ENCONTRO DE CONTABILISTAS - SE-
FNFECOPAR, ministrado pela Secretaria de
Estado da Fazenda. em Curitiba:

29 a 30i06 INTRODUÇÃO AOS SERViÇOS INTERNET.
ministrado pelo IBPI. em São Paulo;

30/06 PAL ESTRA "MANDATOS INCONSCIENT ES
DOS PAIS X SINTOMAS INFANTIS", minis-
rado pelo Setor de Psicologia da DRH do TC,

no Auditório da Casa.

ATUAÇÃO DO PLENÁRIO
Durante o mês de junho, o Plen ário do Tribunal de Contas

teve a seguinte atuação:
Sessões d o Tribunal Pleno , • , , . . 10 •
Resoluçõ es Profer idas ... .. .. • .. .. , 7B5
Acórdãos Proferidos ..... .. . . • . ... , . , .. , •... . •. 429
Certidões Expedidas 129
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pAGINA 3

•
NOTICIÁRIO

Novo Cu"sBth'JJfo to Te Hm"KJw
N"'HJAhoron. mn ~U;J ~(IIe",(hrl~ de posse

•

•

•

•

48 ANOS DO TRIBUNAL DE CONTA S
O Tribunal de Contas do Paran ácompletou 48 anos . no dia

02 de junh o. com uma proqrarnação qu e englobou palestra do
Gov ernador Jaime Lerner, no Auditório da Casa e inauguração da
rede de informática

Prestigiado pelo Presdente da Assemblela LegISla ' a De
putad o An ibal Khury , Presidente do Tnbu nal de Justiça De
sembargador Cláudio Nunes do Nascimento e Procurad or-Gerai
da Justiça , OIimpyo de S á Sono Maior Neto. que,JUntamente com
o Pres idente Nestor Baptista e Conselheiro Rafael lataul'O, loram
componentes da mesa diretora do evento. o An iversário do TClPR
reuniu autoridades e expoentes da polrtica parao aense.

A cerimônia foi aberta pelo Pres idente Nestor Bap tista e teve,
em seguida. breve discurso do Conselheiro Rafael latau ro, que
faiou sobre a tmportancra dos trabalhos do Tribu nal de Contas.
discorrendo sobre sua história.

Na seqüência, o Governador Jaime Lemer deu inicio a sua
palestra. onde fez uma retrospectiva de seus CinCO meses de
govern o. sal ienlando qu e sua equipe tem como objetivo prinetpal
promover mudanças estratégicas noEstado, procurando suprir o
que falta e concentrando OS resultados da produli vidade no pro
prío Parana. Segundo ele, .:; maneira de enxetllar as COISas e
muito importante, pode abrir perspectivas aos pequenos".

Sobre o mapa. Lerner mostrou os avan ços J3 conseguidos
com os projetos implantados na área de saude, agricultura, segu
rança e educação.

Finalizandosua explanação,o Govemador destacouo papel
do TClPR com o onentador e liscalizador das Admmistrações
Públicas . "Eum Tribunal de Contas etuente, moderno e um dos
maisimpottames do País", disse, lembrando que essetrabalho e
reco nhecido intern acionalmente pelo Banco Mundial.

PrpsKi9nf" Nl'çlor Bn,.,tlsta ÇI Desemh;ug:r1or Claudio Nunes do
NasCImento. Pr I(itmld do Túbllnoll üe justIÇa. assIstem

li (llr!pstr.l IJo G OVt:JfTurrlOf Jnnne LfN"~'

INAUGURAÇÃO DA REDE DE INFORMÁTICA

Dand o continuidade à solenidade de Aniversario, a rede de
intorrnánca do TC 10 1 Inaugu rada pelo Conselheiro Altagão de
Mattos Leão. Governador Jaime Lerner. Desembargador CláudiO
Nunes do Nascirnemo, Depu tado Anlba l Khury e Procurador-Ge
ral da Jus tiça . Ohrnpyo de Sá Sono Maior Nela.

"A ligaç!lo d:; rede de mformatica s/gil/fIcara a ellmrnaç!lo de
toneladas depapéiSe a agilização dos processos,queso noano
passado somaram um total de 7 1 mlr . declarou o Presidente
Nestor Baptista. informando que no próximo ano, os preíenos
poderão entregar suas prestações de contas pormeio de disquetes.

O Diretor da Diretoria de Processamento de Dados. José
Matteussi,discorrendo sobre os beneficios Que o sistema trar áao
TC e a comunidade. agradeceu o uabaíbo dos tecr ncos da DPD
e da Coordenadoria de Apoio Técnico, lntroduztndo à solenidade
seus funcionarias para que falassem do planode inforrnáuca que
visara a otimizar os resultadosdessas novas mudanças.

Todas as inovações, segundo os tunclon ários da DPD , rem
como objetivofazercomque todos osprocessos que tramitam no

Te sejam informa zados. do Plenario ás Dueionas, deixandoos
arqurvos doorgáo, de mteresse publco. disponrvefs paraconsulta
pelo correc Eletr6nlco AInda. prere~dem tnlotmabzar otalmente
a auditona. Emsuma, osistema derededoTCE vemcompartilhar
recursos, agilizar processos e hOje e coosmeraoo modelo.

O P'es dente 'estor Baptista encerrou O even agradecen
do o ttabaiho conunto dos funcIOnarlOS da DPD e parabeni zou o
Tn nal de Con as do Parana conVIdando a todos para lutar
pelos objetivos da Casa

Dr Olimpvo dI 5n so uo h~'1io, Nf~ttJ. Coff'hJ//Itt1ro A,'aglio
tte Mélttos Le:lo. Gov'lmi,ciorJfJllIIB Lcmet, Deson,tJc1rg,1dor

C/ilUdI{) Nunesdo N,1sOInflnfo e O putnda Ambal Khury
ifmltgl lfdm o Srs/f'Jnndó" R.·d,· rlo Te.

NOVO CONSELHEIRO DO TC É EMPOSSADO
O ex-Procurador-Geral do Estado junto ao TC, Henrique

Naigeboren, ornou posse no cargo de Conselheiro do Tribunal
de Contas, no dia 13 de /-lnho, durante Sessão Solene .

A cenrrónia de posse, p"eoid'da pelo Conselheiro Nestor
Baousta, Presidente do Tnbunal de Contas teve a sua mesa:
Jarme Lerner, Governador do stado, Dep utado Anlbal Khury,
Presidente da Assembléia Legislativa. Desembargador Claudio
Nunes do Nascimento, Pr sldente do Tnbunal de JusUça. Rafael
Greca, Prefeito de Cuntiba, Olimpyo de Sa Solto Ma ior Nela.
Procurador-Geral de Jusüça e a Procuradora do Estad o junto a
este Tribunal (deSignada), Zenrr Furtado KrachlnskJ.

Prometendo exercersua novafunção com ponderação.sem
perder de vista o rigor da lei Henr ue Nalgeboren recebeu as
boas VIndas ao novo cargo da Procuradora Zemr Furtado, do
AudllorMarins A -es dE" Camar Ne~. que reeepcionou o novo
Conselheiro em
nome dos demars
Auditores. do Pre
ferto Rafael Greca.
que tez um pronun
ciamento em nome
dosdemais Pretal os
do Paraná e do
Censelheuo Ralael
latauro que talou pe
los cemais Canse
Iherros do TC.

Entre as perso
nalidades que pres
tigiaram a so lenidade
de Posse. estavam O
ex-Governador Ney
Braga. deputados fe
dera-s e estacuals.
vereaccres. secreta
riosde Estado e a es
posa do novo Conse
lheiro Oanta Nalge
boren e ilhas.
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PAGINA 4

RAFAEL IATAURO - CIDADÃO HONORÁRIO
DE UMUARAMA

No dia 09 de junho o Conselheiro Rafael latauro recebeu o
t~ulo de Cidadão Honorário de Umuarama. em sessão realizada
no recinto da Câmara Muntcípal.

Lembrando que esteve em Umuarama ate na epoca de sua
criação. latauro comentou que estetitulo sê aumenta sua respon
sabilidade. "Agora eu sou um cidad!Jo desta cidade e lenho
obrigação de conlmuar trabaJnando pelo municipio. Trago. J3
como cidadão de Umuarama. uma mensagem de trabalho e de
respeitoao povo".

Com grandeparte de sua vida ded icada ao serviço de Iisca
lizaçào do usado dinheiro publico.30 anos de Tribunal deContas.
Rafael lalauro lem satisfação em dizer que o Estado do Parana
possui os melhores vereadores e prefeitos. "Tanto que. nos
contatos quea gente te: d:ariamente com os varias Tribunais de
Contas do Pais. consteis-se que o indice de desonestidade no
Paranâ e munopequeno em relação aos demais Estados . Isto e
altamente gratific3nte~ afirmou.

CONSULTORIA AOS ESTADOS BRASILEIROS
Considerado modelo pelo Banco Mundial e Banco Interame

ricano de Desenvolvimento. o Tribunal de Contas doPararia esta
prestandoconsultoria a v ários estados.

''0 fato do Tribunal ser credenciado a promover auditorias
sobre recursos oriundos d.1queJas Instituições de crédito interna
cionais. lato único ate agora no ",. is. te: com que o TC do Parana
se tomasse um tetetencie; às demais Cones", explicou o Pre
sidente do TC, Nestor Baptista, lembrando que em breve. os
Técnicos desta COl1e ministrarão cursos para funcionários do
Tesouro NaCional.

Durante os meses de maio ejunho,Luiz BernardoDiasCosta.
Sérgio de Jesus Vieira. Akichide Waller Ogasawara. Paulo
Sdroiewski, ElianeMaria Senhorinha eJussara Borba. do quadro
desse Tribunal, ja ministraram cursos sobre Auditoria Governa
mental, Licitação. Contabilidade e Auditoria Básica para esses
estados.

CONTAS DOS EX·GOVERNADORES
Em Sessão Extraordinaria. O Tribunal de Contas aprovou as

contas dos ex-Governadores Roberto Reqtnâo e Mãrio Pereira.
durante o exerc'Cio de 1994. por cinco votos a um.

O Relator do processo. Conselheiro Ralael latauro. analisou
como toi a previsão e as metas do Governo do Estado em 1994 .
"Constata-se que das 210 açOes prevrslas. apenas 110 foram
executadas. Enotado que o desempenho fDf msahsfatóno. pois.
de um total de 29 proJetoslativid3des analisados. msis de 60%
deles não atingiram 50% do previsto nos programas de trabalho':

Ao final de seu relatório, o Conseiheiro votou pela aprovação
das contas, mas foi severo em seu Parecer Prévio: "as falhas e
deficiências venlicadas na GestãoOrçamentáriae Fmanceirada
AdminIstração Direta e Indtreta. n áoconstituem motivo ;mpedltlvD
â aprovação d.15 Contas do Governador, embora devam ser
corrig;das para que não scsrretetn prejuizos ás FÜJanças Públi
cas",advertiu.

LAURI CAETANO DA SILVA É O NOVO
PROCURADOR~ERALDOTC

Em cerimônia concorrida ,
realizada no dia 2 t de junho, to
mou posse no cargo de Procura
dor-Geral junto ao TC, o Procura
dorda Justiça junto ao Ministério
Público. Lauri Caetano da Silva.

A posse foi conduzida pelo
Presidente do Te. Conselheiro
Nestor Baptista e contou com a
presença de personalidades da
polrtlca paranaense. Deputados.
Desembargadores. Procura
dores , Secretaries de Estado. Ve 
readores. Prefeitos. Promotores.

Conselheiros do TC e funcionarios.
O Presidente Nestor Baptista saudou o novo Procurador

qualificando-o como ''um defensor da justtça com expenêncí«
comprovada. que vai enriquecer em muito o trabalho do TC".

Em seu discurso deposse Caetano da Silva lembrou que nos
ultimosanos o Governo agigantou-se e ampliou ovolume deseus
recursos provenientes de tributos que os contribuintes exigem
que sejam bem administrados. '"E para s iender as crescentes
cobranças eoportuna enecess ana a FiSc.zi1lzaç3opoJtlicaexercida
p eltl Assembléia Legislativa e Câmaras MunICipaise mdispensa.
vet o controle metoaco e técnico exerciao pejo Tribun3J de
Contas". observou.

NELSON JOBIM NO TC

VicL.....Govemildor.1 de) Estado. Emíli., Sif/in.ltti. Pw xid~mrd do Te.
Co mml/lt.'lro NRfõtm Si/pllst,' ,~ o n" I,).o;'r;Jflt,}, MI/II... tm Nol...otl Jot"'lJ

No dia 22 de junho. o Ministro da Justiça. Nelson Jobim.
proferiu palestra no Audit ório do Tribunal de Contas. a convite do
Presidente Nestor Baptista.

Solicilado a falar sobre ReformaTributaria. o Ministro preferi"
conduzir sua explanação para uma análise dos elTOS cometidos
na Constituiçãode 88, Juslllleando todas as retorrnas que agora
estãosendo realizadas.

Porquaseduas horas. Jobimmostroua JUizes. Promotores.
Procuradores e ConselheirosdoTe.bem comoa. Vic~ovema

dora Emilia Belinatti e Secretanos de Estado. Prefeitos e Vereê
dores. quea reforma constituciona l e neces sana . especialmente
para garantir a exclusão de temas Inerentes à polltica de gover·
no.

'~ Constuutçêo de 1988, assim como as entetiores, esteve
mars preocupada em fazer um ajuste de contas com o passado
do quecomprometer-se como futuro. Porisso. noquediz respeno
â reis çêo Estadolcid3.d3o é moderna. mas f)aquiJo que foi o
desenho das instituições potmces e açóes do Estado. apenas
produziu relalrações com o passado' : afirmou.

O Ministro comentou queo Governo atualquerumareforma
que consiga uma Constituição que sobreviva aos governos. se
jam eles liberais ou estauzantes. "Isso vai permtlir que os gover
nos etenos possam viabilizar suas propostas através de LeiS
mfraconstltudonaís, sem mexer na Constituição", salientou,lem
brando, ainda. as contradições entre o texto constitucional e a
tradição da Lei do Judiciário.

Ao final da palestra, Neison Jobim dedicou alguns minutos
ao tema para o qual foi convidado, declarando que. a seu ver. é
preciso deseonstitucionahzar as regras tnbutarias e resolver o
problema visualizando três contenciosos: o existente entre o
Estado e o contribuinte. um segundo entre as unidades federati
vas (estados, União e municiplosl e o regional. entre Sul-Sudeste
e NOIte-Nordeste.

NESTOR BAPTISTA DEFENDE O COMBATE
AO DESPERDíCIO

o Presidente do Te,ConselheiroNestor Baptista. preteri u

•

•

•

•

•
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•
pa les tra no Centro de Ensin o Superior de Maring á . no dia 22 de
junho.

Abo rdando o combate aburocra cia e o desperd icio, Baptista
informou que, segundo o IBG E e a Orqanfzaçáo Intemacional do
Traba lho. cerca de 60 milhões de bras ileiros perdem. em media,
15 dias por ano para cumpnr eXlgencias da burocracia. "tsto
representadesperdiClo equivalentea 6% dacapacidadeproauuvs:
brasileira", enfatizou o Presid ente.

Con tinuand o sua explanação, Baptistadeciarouque 13% das
pessoas empregadas na iniciativa privada cuidam. basicamente,
de atender às exiqências burocra - as do Governo. "O excesso
de tormsüsmo. papelono e documentos representam gastosdes
necessetios de t bilhão por ano ': fnsou,

O Presidente do Ensino Superior de Matinga. Professor
Qaudlo Ferdlnandl foi quem formulou O convite aNestor Baptista.
que compareceu ac ompanhado do Diretor de Contas Mun icipais
do TC . DUlllO Luiz Bento .

PÁGINAS

ENTIDADES SOCIAIS PARTICIPAM DE
SEMINÁR IO NO TC

Onentando sobre a maneira correta de se presta r contas. o
TCIPA já promoveu seminár ios para o treinamen o de mais de
1800 representantes de entidades soc iais este ano.

Para o Presiden e do TC. ConselheIro Nestor Baphsta. res te
trabalhotempossibtl,tado extxessw« reduçãono númerode erros
nas prestações de contas de ce",a de ~SOO en~dades que
percebem recursos piJbllcos".

No ia 12 de junho, o TC . a raves de sua OIre CIOa Revisora
de Contas. promoveu mais um desses Semlnanos reunindo
representantes de sindrca os. associações de classe. enuoades
SOC1ats filantropicas, cooperativas e prefe4 oras mun icipais da
região metropolitana de Curmba,litorale rograo sul. em seu Aud ano.

Cerca de 150 participantes tiveram oeientaçao dos técnicos
e. ao final do conclave. receberam apos nas alus ivas aos temas
abo rdados .

DOUTRINA

o PRINCípIO DA LEGALIDADE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Cesar Augusto Viafle '

li

•

É pacifico o entendimento dos dou trinadores do Di
reito Administrativo Brasileiro sobre o basilarprincipio da
legalidade. onde a Administração em toda a sua tunçêo
esta vinculada aos ditames das regras do Direito Pos iti vo.
sequer podendo delas se es quiva r. Oualquer ação
administrativa. isto ê, emanada do Poder Púbtico . /Jii que
estar revestida de legalidade. Enquanto o oenicuts r pode
lazer o qu e a Lei permite e tudo que não proioe. o Estado
só pode fazer o que a Lei disp õe.

Esta é a pedra hmdamental do principio juridico
acima insculpido. No entanto. quando se trata de Contrato
Administrativo. es te. fatatmente. devera seguir a mesma
tríll1a de interpre tação. ou seja. da inflexibílidade das
normas cogentes que comandam o sistema adminis
trativo.

E quanto às normas disposltivas que regem o direit o
das obnqeçães entre as partes no Direito Brasileiro ? O
admmistradorpossui laculdade de ajustaras cláusula s de
um contrato administrativo conforme a situação do negó
cio iuriaico?

Creio qu e ao adotar exegese puramente ortodoxa do

principio 'tn ctans "; es tara o administrador respons évet.

nermetico aoprocedimento do interesse público .
Não lIa como proceder. ou levar a eteno a conveniên

cia púbtica. se as cteusotes disposíti vas qu e integram o
contrato administrativo n ão gozarem de dose lógica de
maleabilidade visando. exclusivam ente. o inte resse e a
conveniência da sociedade.

Ressalte-se qu e não são as normas aispositives.
aqui comentadas. semettuunes às cláus ufas exorbi
tantes. que excedem do direito comum com o alvo de
consignar vantagem ou restrição à Administração ou ao
contratado.

Do lema abordado. entendo que a aplicação das
regras de nermen éutke peculiares aos contratos dessa

na/llreza . sempre de verão atender o mteresse público.
sendo a finalidade principa f a satisfação da s necessi
dades di/usas. independente da natureza e espécie de
ctsusutes que constl/llem o Contra to Admimstra tivo. pro
priamente dito.

• Asst"ssor Jurídico

DECISOES DO
TRIBUNAL PLENO

RECURSO DE REVISTA
1. CONTRATAÇÃO DIRETA · LIC ITAÇ ÃO DESERTA · 2. PRO-

• VIMENTO - RESSARCIMENTO.
Relat or : Con selh eiro Rafael lat auro

Protoco lo n ' : 13.381/94-TC.
Or igem : Secretaria de Es ado da Comunicação SOCial
Interes sado : Gilberto Serpa Griebeler

ESTADUAL

Decisão : Resolução nO4.302195 -Te . - (uná nime)
Sessão : \01/06195)
Recurso de Revista. Impugnação de despesas re ferentes fi co ntra 
tação direta de em presa de marketing e com unicação. sem o
pr ocesso IIc itatorio. em v irt ude de nenhum Int eressado ter com
pareci do ao primeiro chamamento. Provimento do re-curso ,~penas
no senti do de se eximir o or denador da despesa do re colhime nto
dos val ores gasto s irregularme nte.
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PÁGINA 6

SERVIDOR PÚBLICO - DISPOSiÇÃO FUNCIONAL
1. CEJ89 - ART. 43 ·2. DECRETO 2.245193.
Relator : Conselheiro João Féder
Protocolo n' : 11.330/95·TC.
Origem : Empresa Paranaense de Class ificação de

Produtos - CLASPAR
Interessado : Presidente
Decisão : Resolução n° 4.475195 -TC. - (unanime)

Sessão : (08/06195)
Consulta sobre a possibilidade da cessão de servidores a outros
órgãos. Só é permitida em dois casos : quando comprovada a
necessidade do órgão em rec eber determinado servidor. e neste
caso a cessão 50 é possiv el para órgãos pertencentes ao mesmo
pod er, ou para o exerciclo de função de confian ça, podendo, ne ste
caso , ser para órgão pertencent e a outro poder.

•

MUNICIPAL

ADMISSÃO DE PESSOAL - TESTE SELETIVO
1. EDiÇÃO DE LEI ESPECIFICANDO OS CASOS DE IUTE
RESSE PÚBLICO - 2. AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA.
Relator : Conselheiro Henrique Naigebore n
Protocol o n': 47 .600/94-TC .
Or igem : Murucrpro de Laranjeiras do Sul
Interes sado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n° 4.772195 -TC. - (unânime)
Sessão : (20/06195)
Consulta. Contrataçã o por prazo determinado . Obrigatoriedade dfl
ediçã o de lei municipal defin indo os casos de intere sse publico,
mesmo não havendo, no momento ,caso concreto ao qual a mesma
seja aplicâvel. Não há necessidade de a utorizaçã o legislativa es
pecifica para cada teste seletivo. desde que se observe o disposto
na referida leI.

APOSENTADORIA
1. GRATIFICAÇÃO -INCORPORAÇÃO SALARIAL -IMPOS
SIBILIDADE - 2. LEI MUNICIPAL.
Relator : Conselheiro Artagão de Maltos Leão
Protocolo n' : 3 1.649/94-TC.
Origem : Previdência Social dos Servidores Publicos do

Município de Campo Mour ão - PREVISCAM
Interessado: Superintendente
Decisão : Resolu ção nO4 .607/95 -Te. - (unânime)
Sessão : ( 14/06195)
Consulta. Imposs ib ilidade de incorporaçã o aos proventos de apc
sentadoria de gralilicações havidas quando da ocupaçã o de car
90S com issionado s pelo não preenchim ento dos requ isito s cens
lant es na Lei Mun icipal pertin ente ao regime jurídico único dos
servidores , e pelo fato de que enca rqos es peciais não são ínees
parados ao venc imento para efeito de ap csentadorja.ccnsntu fndc
os me smo s uma gratificaçã o eventual.

CÃMARA MUNICIPAL
1. DOAÇÃO - BEM MÓVEL - 2. VEREADOR -INCOMPATIBI
LIDADE NEGOCIAL - 3. SERVIDOR PÚBLICO - PAGAMEN
TO DE ADICIONAL E REAJUSTE DIFERENCIADO - 4. VE
READOR - ACÚMULO DE CARGOS.
Relator : Conselheiro Arta gão de Mattos Leão
Protoco lo n': 6.063195-TC.
Orig em : M uniclpio de Andlrà
Interessado : Presidente da C ámara
Dec isão : Resolução nO4.350/95 -TC . - (unânime)
Sessão : (O1106195)
Consulta.
1. Possibilid ade de doação de arquivo de aço para escola munlci
pai, conforme o artigo 17, li, "a" , da lF 8.666,93.
2. Impossibilidade de se man ter programa em ractc, cuja con ces
são e de vereado r, pois, de acordo com a LO.M., e vedado ao
vereador firmar contrato com o Munic ípio , salvo quando o contr ato
obedecer as cláu sulas Uniformes.
3. Possibilid ade de pagamento de adicio na i de tempo de serviço ri

servente da Cãmara, desde que haja previsão lega l. Não há trnpe
dimento para a realização do reaju ste diferen ciado para a categoria
de servent e, mas em se tratando de revisão geral da renumeraçüc.
deve ser feita na mesma data e com os mesm os índices para todo s
os servidores.
4. Nada obsta que serv idor investido em cargo de verea dor perceba
remuneração e vencimento s, desde que haja ccm pa t ibl ti da de de
horário s.

CARGOS -ACUMULAÇÃO
1. SITUAÇÃO VEDADA PELA CONSTITUiÇÃO.
Relator : Conselheiro João F éder
Protocol o nO: 11.922195-TC.

Orig em : Municlpio de Mari ngâ
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução nO4.539195 -TC . - (unanime)
Sessão : (14106195)
Con sulta. Impossibilidade de servidor eleito integrante do Con se
lho Tutelar Mun icipal , com remunera ção. ser nomeado psicologo
em virtude de concurso publ ico realizado no Munlcip lo. diante da
vedaçã o constrtuc lonal.

CONVÊNIO - ALTERAÇÃO
1. LOCALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO - 2. INSTRUMENTO
DE RE-RATIFICAÇÃO.
Relator : Conselheiro Quié lse Crls óstomo da Silva
Protocolo nO: 10.869195-TC.
Origem : Municipio de Serta neja
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução nO4.438195 -TC . - (unànírne)
Sessão : (06/06195)
Consulta. Possibilidade de se atterar a localização de obra a ser
construida com os recur sos repassados atrav és de convênio já
firmado, mediante instrume nto de re-reuüeeçãe . que deverá ser
solicitado pelo Munlcip io à FUNDEPAR.

LICITAÇÃO
1. DOCUMENTAÇÃO - EXIGIBILIDADE - 2. CERTIDÃO NE
GATIVA DE DÉBITO - CND - 3. CERTIFICADO DE REGULA
RIDADE DO FGTS.
Relator : Conselheiro João Féder
Protocolo nO: 8.63 1195-TC.
Origem : Municip io de Candól
Int eres sado : Prefeito MUnici pal
Decisão : Resolução nO4 .673195 -TC. - (un ànime)
Sessão : 120/06195)
Consu lta. Int erpretação do art. 32, § t 12 da LF 8.666':93 .lndlspen sá
ve t a aprese ntação do documento exi gido no inc iso IV, do a rt. 29
da l F 8.668/93 . em toda s as modalidades Iicitacionals bem com o
nas situaç ões de dispensa e inexigibilidade, exce pclonadas, as
modalidades de concur so,leilão e concorrênc ia paro anenaçâe de
bens.

ORÇAMENTO
1. CONFLITO ENTRE OS PODERES EXECUTIVO E LEGIS
LATIVO - 2. L.O.M.
Relator : Conselheiro Ralaellatauro
Protocolo nO: 51.338194-TC.
Origem : Municipio de Matelândia
Int eressado : Presidente da Câmara
Deci são : Resolução n° 4.376195 -TC. - (unanime)
Sessão : (06/06/95)
Consulta . Procedimentos a serem tomados no caso do Executivo
Municipal ter sancionado lei distinta da aprovada pelo legislativo.
A própria L.O.M. estabelece que lei devera prevalecer, e, no ca so
do não cumprimento do ali preconizado , deverâ prevalecer a lei
promulgada pelo l egi slallvo. Caso persista a reslsténcia do Pod er
Executivo, deverá o l egislativo seccrrer-se do Poder Judic iário .

QÜiNQÜÊNIO
1. MUNicíPIO - DESMEMBRAMENTO - 2. SERVIDOR PÚBLI
CO - MUDANÇA DE REGIME.
Relator : Conselheiro João Féder
Protocolo n' : 44.882/94 -TC.
Or igem : Municipio de Luiziana
Intere ss ado : Prefeito Municipal
Dec isão : Reso lução n° 4.400195 -TC . - (unânime)
Sessão : (06/06195)
Consulta. Possibilidade de pagamento de qüinq üên io a pretas-
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sares, no caso de desmembramento de município que recebeu
professores que estavam sob o regime estatutârio, sendo que no
novo município o regime e da CLT, de acordo com a garantia de
Irredutibilidade dos vencimentos, prevista na CF/M, art. 31, XV.

REMUNERAÇÃO - FIXAÇÃO
1. INCONSTITUCIONALIDADE DA ATUAL RE SOLUÇÃO
2. ADOÇÃO DO ATO ANTERIOR.
Relat or : Conselheiro Rafaellatauro
Protoco lo n2 : 200/95-TC.
Or igem : Municipio de Santo Antón io do Sudoest e
Inter es sado : Presidente da Cãmara
Decisão : Resolução n' 4.303195 -TC. - (unanime)
Sessão : (O1/06195)
Consulta. Em tendo sido declarada a inconstitucionalidade da
Resolução fixadora da remun era çâc dos vereadores . deve o Muni
cípio adotar o ato que vigorou na legislatur a anterior.

SERVIDOR PÚBLICO - DISPOSiÇÃO FUNCIONAL
1. INTERESSE DO ÓRG ÃO REQUISITANTE - 2. FORMALI
ZAÇÃO EM DOCUMENTO PRÓPRIO - 3. PREVISÃO NA
LEGISLAÇÃO MUNIC IPAL.
Relator : Conselheiro Rafae l latauro
Protocolo n' : 15.380195-TC.
Ori gem : MUnicípio de Tibaqi

I
FEDERAL

Decreto nO 1509. de 3 1 de maio de 1995. Dispõe sobre a
contratação de pessoal, por tempo determinado, para atender
necessidade ternpor ánade excepcional interesse publico. DOU
nO104, de 01/06/95, seç ão I, pág . 7846.

Medida Provisória n' 1017, de 08 de Junho de 1995. Estabelece
normas para outorga e prorrogação das concessões e per
missões de serviços publicas. e da outras providencias. DOU
n' 110, de 09/06195 seção I. pág. 8385 .

Med ida Provisória nO1027. de 20 de junho de 1995. Dispõe
sobre o plano real. o sistema rnonetarlo nacional . estabelece a s
regras e condições de emissão do real, e os cntérios para
conversão dasobrigações parao real,e da outras providências.
DOU n° 117. de 21/06195 seção I, pag o9023 .

ESTADUAL
Decreto n" 759 . de 18 de maio 1995. Fica insli tui do, na Secre
taria de Estado da Cnança e Assuntos da Fa rntlia - S ECR. o
Conselho Estadual do Artesanato Paranaense- CON AP. com

PAGINA 7

Interessado : Prefeito MUnicipal
Decisão : Resolução nO4.468/95 -TC. - (unánime)

Sessão : (08/06195)

Consulta . Possibilidade de se colocar à disposição da AssembhHa
Leg islativa , servi dor do mun iciplo ocupante do cargo de oficiai
admin istrativo, desde que haja interesse, e que esse interesse seja
forma lizado em documento proprlo e publica do. Faz-se necessá
rio, lambem, verif icar a previsão da disposição funcional na legls·
lação municipal .

VEREADOR - COMPATIBILIDADE NEGOCIA l
1. CONVÉNIO - SUS - 2. CLÁUSULAS UNIFORMES.
Relator : Conselheiro Artagão de Mat os Leão

Protocolo nO : 11.378/95-TC.

Origem : M uniclpio de Cornelio Procópio
Int eressad o : Presidente da Câmara

Dec isão : Reso lução n° 4 .753195 -TC. - (unanime)
Sessão : (20/06195)
Consulta . POSsibilidade de ver eador. na quali dade de dfreter -prc
prtet érte de estabelecimen to hospttalar celebrar ecnvênlc com a
Pre feitura Mun icipal para prestaçáo de cons ultas mé dicas, re ce
bendo por tais servi ços conforme tabela remuneratória do SUS ,
desde que o contrato seja obediente a clausulas uniforme s.

LEGISLAÇAO

carater consultivo. co mpos to de 32 membros efetivos. engaja·

dos no movimento em prol ao desenvolvimento do artesanato
DOE nO45 t 1, de 18/0 5/95. pago01.

Lei n° 11 097, de25 de maio de t995. Pro íbe. em todo o terntono
paranaense. a comerciatizaçáo de brinquedos qu e disparem

pr oj ete is atraves d e pressã o . bem co mo aqueles com

caractensticas de armas verdadeiras e adota outras provid én
cias. DOE n' 4516. de 25/05195. pago01.

Decreto n' 841. de 1 de junho de 1995 Ficam In rou uzidas no
regulamento do ICMS as alterações aprovadas pe lo Dec reto nO
1966. de 22/12192. DOE n° 4521 . de 0 1/06195, pag o03.

Secretaria de Estado dos Transportes. Resol ução n° 062195. de
30 de maio de 1995. Os atos de adilamento de con tratos de
compras, obras e serviços. semalteração de valor. como pror 
rogação e sus açõesde prazo de execu ç o serão autonzados
pelo Diretor Geral do Departamen o de Estradas de Rodagem .
c esde que devid amente jusuficado DOE nO453 1. d e 16106/95.

pag 38.
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